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CREA-RS
92.695.790/0001-95

Nota de Empenho
434

Exercício
2025

Número: 434
Tipo: Estimativo

Processo: 2024.000004571-4
N° Contrato: Emissão: 15/09/2025

Modalidade Contratada: Pregão Eletrônico

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.09.026 - Locação de Bens Móveis, Máquinas e Equipamentos

Favorecido:
Nome: TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LTDA

Endereço: AV. COMENDADOR FRANCO Nº 5490

Bairro:   Cidade/UF: Curitiba - PR

CEP: 81560000 Telefone: (41) 3202-7900

Inscrição Municipal:   RG/Inscrição Estadual:  

CNPJ/CPF
00.809.489/0001-47

Dados Bancários
Banco: 341 Conta: 10106 - 6
Agência: 3704 -  
   

Valor: 100.000,00
Cem Mil Reais

Histórico:
Empenho estimativo à TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LTDA, referente despesa com
contratação de empresa para prestação de serviços de outsourcing de impressão, com fornecimento de
equipamentos, e suprimentos, exceto papel, e serviços de manutenção preventiva e corretiva para o Crea-RS,
conforme Pregão Eletrônico nº 90004/2024 - Valor estimado para 04 (quaro) meses de 2025.

Centros de Custos Valor Saldo
1.02.01 - Gerência de Relacionamento com Entidades de Classe e Instituições de Ensino
Superior (GREI) 1.500,00 1.500,00

1.03.02 - Controladoria (CONT) 2.500,00 2.500,00
2.04.01 - Gerência de Fiscalização (GFIS) 4.000,00 4.000,00
2.05.01 - Gerência de Atendimento e Acervo Técnico (GRAT) 3.500,00 3.500,00
2.05.02 - Gerência de Registro (GREG) 2.000,00 2.000,00
2.05.03 - Gerência das Inspetorias (GINP) 1.500,00 1.500,00
2.05.04 - Inspetorias 40.000,00 40.000,00
2.06.02 - Câmara Especializada de Agronomia (CEAGRO) 1.500,00 1.500,00



220.391,64 100.000,00 120.391,64

2.06.03 - Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura (CEEC) 4.000,00 4.000,00
2.06.04 - Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho (CEEST) 1.500,00 1.500,00
2.06.05 - Câmara Especializada de Engenharia Elétrica (CEEE) 1.500,00 1.500,00
2.06.06 - Câmara Especializada de Engenharia Florestal (CEEF) 1.500,00 1.500,00
2.06.07 - Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica (CEEMM) 1.500,00 1.500,00
2.06.08 - Câmara Especializada de Engenharia Química (CEEQ) 1.500,00 1.500,00
2.06.09 - Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas (CEGM) 1.500,00 1.500,00
2.06.13 - Gerência Executiva das Câmaras e Comissões (GECC) 3.500,00 3.500,00
2.06.14 - Gerência de Apoio ao Plenário (GAPL) 1.500,00 1.500,00
3.08.01 - Gerência de Comunicação (GCOM) 2.500,00 2.500,00
3.08.02 - Gerência de Relações Públicas (GREP) 1.500,00 1.500,00
3.09.01 - Gerência de Tecnologia da Informação (GTIN) 2.500,00 2.500,00
3.09.02 - Gerência Gestão de Pessoas (GGPE) 1.500,00 1.500,00
3.09.03 - Gerência Administrativa (GADM) 2.000,00 2.000,00
3.09.04 - Gerência Financeira e Contábil (GFIC) 2.000,00 2.000,00
3.09.05 - Gabinete da Presidência (GAB) 4.000,00 4.000,00
3.09.06 - Procuradoria Jurídica (PROJ) 1.500,00 1.500,00
3.09.07 - Procuradoria Jurídica Fiscal (PRFIS) 1.500,00 1.500,00
3.09.09 - Associação dos Funcionários do Crea-RS (AFCREA) 2.500,00 2.500,00
3.10.01 - Gerência de Engenharia (GENG) 2.500,00 2.500,00
3.10.02 - Gerência de Patrimônio (GPAT) 1.500,00 1.500,00

Total: 100.000,00

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual da Conta

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA KENYA DE OLIVEIRA LUMI, Assessor(a), em
15/09/2025, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NELZAIR MACHADO DE MELLO, Gerente, em 15/09/2025, às
17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em 16/09/2025,
às 06:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS STAPASSOLI PIATO, 1º Diretor(a) Financeiro(a), em
16/09/2025, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 3330491 e o código CRC EBB8B086.

Referência: Processo nº 2024.000004571-4 SEI nº 3330491 Local: Porto Alegre
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